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Subsecretaria de Taquigrafia, Acórdãos e Resoluções 

Resoluções 
PUBLICAÇÃO DE DECISÕES N2 084/93. 

18.433 - PROCESSO N2 12.916 - CLASSE 10• - BAHIA (Salvador) . 
Súmula: Pedido de p r ovisão par a o TRE da Bah i a. 
Relator: Mi n istro Carl os Vel l oso . 
Decisão: J ul gado prej udicado . Unân ime. 

Ementa: 
Provisão. TRE/BA. Despesas com aquisição de microcomp utadores. 
Julgado prejudicado o pedido de provisão , face a decisão desta 

Corte na Resolução TSE n 2 18.446/92. 
Data do julgamento: 18 de agosto de 1992. 
Protocol o n 2 6 . 633/92. 

18.491 - PROCESSO N2 13.004 - CLASSE 10 • - AMAZONAS (Manaus) . 
Súmula: Pedidos de Provisões formulados pe l os TREs de Amazonas , Go i ás, 
Ma r anhão , Rio de J aneiro e Roraima , para atender despesas com as 
eleições municipais de 3 de outubro próximo . 
Relator: Ministro José Cândido. 
Decisão: Concedido . Unânime . l 

Ementa: 
Pedido de provisão. TREs/ /GO/MA/ RJ / RR . Atendimento de despes a s 

eleitorai~. l1 

. Concedido. 
Data do julga me nt o: 3 de s e t e m r o de 1992. 
~rotocolos n 2s 8 . 570 / 92 e outros. 

18 . 826 - PROCESSO N2 13 .40 7 - CLASSE 10 • - AMAZONAS (Manaus) . 
Súmula ·: Pe dido de provisão para o TRE do Amazona:;;, para atender 
despes as financ e iras relativas as e l eições de 3 . 10 . 92. 
Relator: Mini s tro Se púlveda Pe rte nce. 
Decisã o: Autorizado no s termos d a informação . Unânime . 

Ementa: · -
TRE/AM. Pedido de provisão. Atendimento de despesas eleitora is . 
Autorizado. 

Data do julgamento: 3 de dezembro de 1992. 
Protocolo n 2 14.322/92. 

18 . 884 - PROCESSO N2 13. 4 53 - CLASSE 10 • - CEARÁ ! Fortaleza ). 
Súmul a : Solicita o Pres i dente do TRE autorização para prorr ogar a 
requisição da servidora Verónica Maria Pinheiro , Técnico Judiciário do 
TRE de Rondônia, a fim de permanecer pres t ando serviço junto àquele 
Regional. 

Relator: Ministro Torquato Jardim . 
~cisão: Convertido em diligência quanto ao servi dor José Ribeiro 
Filho, nos termos do voto do Ministro Relato r. 

Ementa: 
Prorrogação de requisição. TRE / CE. Servidor. TRE/RO . Art. 22 da 

Lei n2 6.999/82. ' 
Indeferido quanto à servidora Verónica Maria Pinheiro Câmara e 

deferido quando ao servidor José Ribeiro Filho. 
Data do julgamento: 4 de fevereiro de 1993 . 
Protocolo n2 14.196/92 . 

19.073 
(Brasília). 

PROCESSO N2 55 CLASSE 91 DISTRITO FEDERAL 

Súmula: Relatórios da totalização dos votos da c o nsulta plebiscitária 
do ~ia 21 de abril de 1993, referente aos Estados do Grupo v, a saber: 
Bahia, Pernambuco e Santa Catarina. 
Relator: Ministro Jos é Cândido. 
Decisão: Aprov a do. Unânime . 

Ementa: 
Consulta Plebisc itária de 21 . 4.93. Re latórios de t otalização dos 

votos. Estados do grupo V: Bahia, Pernambuco, Para í ba e Santa 
Catarina. Aus ê ncia de' impugnaç ão . 

Aprovado. 
Data do julgamento: 30 de abril de 1993 . 
Protocolo s/n2 

19.074 
(Brasília>. 

PROCESSO N2 56 CLASSE - l>ISTRITO FEDERAL 

Súmula: Relatórios da totalização dos votos de c o nsulta plebiscitária 
do . dia ~l d~ abril de 1993, referentes a o s Estados do Grupo VI, a 
saber: Distrito Federal, Rio Grande do Sul Rio Grande do Norte Acre 
Rondônia, Roraima e Amapá . ' ' ' 
Relator: Min i str o Marco Aurélio . 
Decisão: Aprovado . Unânime . 

Ementa: 
Consulta Ple biscitária de 21.4.93 . Relatórios de totalização dos 

votos. Estados do Gr upo VI : Distri to Fe de ral, Rio Grande do Norte, Rio 
?rande ~o Sul, Acre , Rondônia, Ro ra i ma e Amapá . Ausência de 
impugnaç ao. 

Aprovado . 
Data do julgamento: 30 de abril de 199 3. 
Protocolo s/n 2 

' \ 
19.077 - PROCESSO N2 13.453 - CLASSE 10• - CEARÁ 

Súmula: Solicita o TRE adoção de medidas cabíveis 
pre stando s erviços à Corte Regio nal, o funcionário 
Filho, per tence nte ao Quadro de funcionários do TRE de 
Relator: Mi nistro Torquato Jardim . 
Decisão: Indeferido . Unânime. 

Ementa: 

(Fortaleza). 
para manter, 
José Ribe i ro 

Rondônia. 

Prorrogação de r e qu i sição . TRE/CE. Serv idor : TRE/RO. Art. 2 2 , da 
Lei no 6.999/82. 

Indefer i do . 
Data do julgamento: 4 de ma io de 199 3. 
Protocolo n2 14 . 196 / 92 . 

19 .105 - R!.'bISTRO DE PARTIDO N2 249 - CLASSE 7 • - DISTRITO 
FEDERAL !Brasília). 
Súmula: Solicita o Pa r t i do Brasi leir o de Defesa dos Di re i t o s da Mulher 
- PBDDM a concessão d e c apacidade juríd ica provisó r i a. 
Interessada: Aldeno ra da Sá Porto , Pres ident e da Comi ssão Diretora 
Nacional da Mu l her. 
Relator: Mi n i s tro Se púlve da Per t ence . 
Decisão: Defe riu -se o pedido de capacidade jurídica provisória, por 
unanimidade de votos . 

Ementa: 
Par tido Brasileiro de Defesa dos Di reitos da Mulher -PBDMM . 

Conce s s ão de capacidade j u r ídica provis ória. 
Face o c umprime nto dos pressupostos legais pertinentes , defere -

se o pe d i do . 
Data do julgament o: 25 de maio de 1993. 
Protocolo n 2 1 . 897 /93. 

19 . 108 - PROCESSO N2 13 . 738 - CLASSE 10 • - RIO GRANDE DO NORTE 
(Natal). 
Súmula : Solicita o TRE autorização para requisitar o servidor 
Alexandre Luiz Faria Rodrigues, Especialista Administrativo 
Legislat ivo/Analista do Senador Federal , a fim de prestar serviços 
junto àquele Regional. 
Relator: Ministro Torquato Jardim. 
Decisão: Autorizado. unânime. 
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Ementa: 
TRE/RN. Requisição. Servidor do Senado Federal. 
Autorizado . 

Data do julgamento: 25 de maio de 1993. 
Protocolo n2 4.323/93. 

19.122 - PROCESSO N2 13 . 640 - CLASSE 10• - MARANHÃO CSão Luís) . 
Swnula: Comunica o TRE decisão que determinou a realização de revisão 
eleitoral no Município de Primeira Cruz, bem como solicita sejam 
baixadas instruções referentes à mencionada revisão. 
Relator: Ministro Carlos Velloso. 
Decisão: Aprovado. Unânime. 

Ementa: 
Instruções para revisão do eleitorado do Município de Primeira 

Cruz, na circunscrição do Maranhão. 
Data do julgamento: 1 2 de junho de 1993. 
Protocolo n2 3.057/93. 

19.138 - PROCESSO Nº 13.756 - CLASSE 10 ~ - CEARÁ (Fortaleza). 
Súmula: Encaminha o Presidente do TRE representação formulada pelo 
Sindicato dos Servidores da Justiça Eleitoral do Cearâ-SINJE contra 
ato do TRE que julgou procedente pedido de transferência da servidora 
Verõnica Maria Pinheiro Câmara, Técnico Judiciário , pertencente ao 
Quadro Permanente do TRE de Rondônia. 
Relator: Ministro Torquato Jardim. 
Decisão: Devolvido ao TRE para que este examine o mérito da 
representação. Unânime. 

Ementa: 
Justiça E lei tora! .. Representação. Ato do TRE/CE ·que julgou 

procedente pedido de transferência de servidor pertencente ao Quadro 
Permanente do TRE/RO. 

Devolvido. 
Data do Julgamento: 8 de junho de 1993. 
Protocolo n2 3.906/93. 

Subsecretaria Judiciária 

l'IANDAOO OE SEGURANÇA NR 2.067 - Cls. 2ª - RIO GRANDE 00 NORTE (6ª Zona 
- Ceará-l'lirim). 
Impetrante Therezinha Jesus da Câmara Mello, Prefeita eleita 

pela Coligação "Decisão Popular~ - PMDB/PDT/PL . 
Dr . Rafael Mayer e outros . Advogados 

Relator 
Protocolo 

: · Ministro CARLOS VELLOSO 
: 5 .198/93 

D Exmo . Sr. Ministro CARLOS VELLOSO, Relator, exarou o 
seguinte despacho. 

" Requisitem-se informaç5es e notifique - se o litisconsor 
te passivo indicado. - fl . 17 . Após , examinarei o pedido de liminar. P-:-

Brasília , 25 de junho de 1993. 
Ministro CARLOS VELLOSO, Relator". 
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MANDADO OE SEGURANÇA NQ 2.068 - Cls. 2ª - RIO GR ANDE 00 NORTE (Ceará~
-Mirim) . 
I mpe t rantes Cal igação "Oec is ão Popular 11 e as Seç5es Municipai~ - 1 

do PMOB e PL . ' 
Advogados 
Relator 
P-r D t DC D 1 D 

Or. Luiz Rafael Mayer e outros. 
Ministro CARLOS VELLOSO 
5.199/93 

O Exmo. Sr. Ministro CARLOS VELLOSO , Relator, exarou 
seguinte despacho : 

D 
' ] 

"Requisitem-se informaç5es e ndtifique - se 
te passivo indicado (fl . 30) . Após, examinarei o pedido 

Brasília , 25 de junho de 1993. 
Miniatro CARLOS VELLOSO, Relator" . 

o litisconsor 
de liminar . P.-

l'IEDIDA CAUTELAR Nº 13.811 - Cls. 10ª - RIO GRANDE 00 NORTE (6 ª Zona 
Ceará-l'lirim). 
Requerente 

Advogados 
Relator 
Protocolo 

Therezinha Jesus da Câmara Mello, Prefeita eleita 
pela Co ligação "Decisão Popular" - PMOB/PDT/PL . 
Dr . Luiz Rafael Mayer e outros . 
Ministro CARLOS VELLOSn 
5.402/93. 

O Exmo. Sr. Ministro CARLOS VELLOSO, Relator, exarou o 
seguinte despacho: 

"R equisitem - se informaç5es e cite - se o litisconsorte pa~ 
sivo indicado (fl . 20) . Após , examinarei o pedido de liminar . 

p . 
Brasília , 6 de julho de 1993 . 
Ministro CARLOS VELLOSO, Relator" . 

Secretaria Judiciária 

Subsecretaria de Registros e Informações Processuais 
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CHRISTIANNE DE SOUZA MOTTA SANTOS 
CLAUDIA ALVES GRANGEIRO PEREIRA 
CLAUDIO CESAR DE ALMEIDA PINTO 
CLEUZA ANNA COBEIN 
CLITO LUGAO DA VEIGA 
DAIRTON J. BELLI MONTEIRO 
DENNY ARON T ARANTES 
DOMINGOS NOVELLI VAZ 
EDMUNDO SANTIAGO CHAGAS 
EDWARD FERREIRA SOUZA 

·EDYR SERGIO VARIANI 
ELAINE COURA 
ELIANE TABOSA DO NASCIMENTO 
ELIETE RAMOS DIAS TEIXEIRA 
ELIZABETH JANE ALVES DE LIMA 
EURO BENTO MACIEL 
EVANDRO MOREIRA 
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conhecimento do recurso de revista. Aplicável à espécie o Enunciado n• 
2Z l da Súmula da Jurisprudência desta Corte. 

Nos termos do § 5°, do art. 896, da CLT, com a redação dada 
pelo art. 12, da Lei n• 7701/88, nego prosseguimento ao agravo, com 
base no Enunciado n• 221, do Tribunal Superior do Trabalho. 

Publique-se. 
, ~ Brasília, 28 de junho de 1993. 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator 

PROC. N• TST-AI-64913/92.6 

Agravante 
Advogada 
Agravado 
Advogado 
10• Região 

AGRAVO DE INSTRQMENTO 

BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S/A 
Ora. Cristina Rodrigues Gontijo 
JOSÉ CARLOS RIBEIRO PORTO 
Dr. Milton Costa 

Denegado seguimento ao seu recurso de revista, agrava de 
instrumento o reclamado (fls. 02/09). Insiste na nulidade do julgado e 
em que violados os arts. 5°, incisos xxxv e LV, da constituição 
Federal; 774 e 832, da CLT; 39, inciso I, 200, 201, 237, inciso II, 
238, 241, inciso IV, e 242, do CPC. Traz, ainda, arestos para 
caracterizar o conflito pretoriano. · 

o Regional não conheceu do recurso ordinário interposto pelo. 
banco, por intempestivo. Apóia-se o acórdão em que "o reclamado tomou 
ciência da r. sentença em 09 .10. 87 ( 6 • feira). SeÚ prazo recursa! 
fluiu de 13.10.87 (3• feira) a 20.10.87 (também 3° feira) face a 
feriado de 12 .10. 87. O recurso protocolado em 23 .10. 87 encontra-se 
extemporâneo" (fls. l,32). 

Alegando o fim precípuo de obter a emissão de tese, opôs 
embargos declaratórios, que foram rejeitados (fls. 137/138). 

Quanto à alegada negativa do devido processo legal, .há 
inovação, pois a matéria não foi ventilada nas razões recursais, não 
existindo, conseqüentemente, prequestionamento. Assim, para que se 
possa concluir ou não pela exigência de divergência jurisprudencial ou 
da infringência de texto legal, há que haver pronunciamento expresso 
do Regional acerca da matéria trazida em razões recursais. Não há, 
portanto, como vislumbrar ofensa aos arts. 5°, incisos XXXV e LV, da 
Constituição Federal e 832 da CLT. 

No tocante à. pretensa infringência aos demais artigos, 
baseada na irregularidade da notificação para a interposição de 
recurso ordinário, somente através da reapreciação do conjunto 
fático-probatório se poderia chegar ao entendimento contrário ao 
decidido pelo acórdão recorrido, o que é vedado, nesta instância 
recursa!, a teor do Enunciado n• 126 desta Corte. 

· Não foram transcritos, na revista, ares tos válidos. 
Enunciado n• 296. 

Nos termos do § 5°, do art. 896, da CLT, riego seguimento ao 
presente agravo. 

Publique-se. 
Brasília, 30 de junho de l993. 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator 

TST-AI-65428/92.7 
AGRAVO DE INSTRUMENTO 

Agravante: CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Advogado : Dr. Paulo Cesar de Miranda 
Agravada : MARLENE GUIMARÃES RUAS 
Advogada : Drt Maria da Conceição Carreira Alvim 
3! Região 

D E S P A C H O 
Agrava de instrumento a reclamada, inconformada com o despa 

cho de fls. 106/107, que denego~ seguimento ao seu recurso de revista~ 
Verifica-se, na certidao de fls. 108, que a intimação do des 

pacho denegatorio do recurso de revista foi publicada no Diario da Jus 
tiça em 27/08/92 (quinta-feira). ' -

O octÍdio legal para interposição do agravo teve início, por 
tanto, em 28/08/92 (sexta-feira) e expirou em 04/09/92 (sexta-feira). -

Todavia, o ag~avo somente foi interposto em 08/09/92 ( fls. 02), 
'quando o prazo legal ja havia expirado. 

Inte'mpestivo, pois, o apelo, eis que apresentado fora do pr~ 
zo previsto no art. 897, § 12, da CLT. 

. Com. base no§ 52, do art. 896, da CLT, com a redação dada p~ 
lo art. 12, da Lei n2 7701/88, nego prosseguimento ao agravo, por in 
tempestivo. 

Publique-se. 
Brasília, 28 de junho de 1993. 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Rela tor 

PROC. N• TST-AI-65432/92.7 

Agravante 
Advogado 
Agravado 
Advogado 
3• Região 

AGRAVO DE INSTRQMENTO 

COJAN ENGENHARIA S/A 
Dr. Marco Túlio Fonseca Furtado 
EDES FERNANDES DA SILVA 
Dr. Caetano Ramos Ferreira 

Denegado seguimento ao seu recurso de revista, pelo despacho 
de fls. 41, agrava de instrumento a reclamada. 

A revista foi denegada ao entendimento de que encontrava-se 
deserta, a teor do disposto no art. 40, da Lei n• 8.177/91 e no item 
II, da Instrução Normativa n• 02/91, do TST. 

Discute-se a insuficiência do depósito recursa!, onde a 
empresa somente efetuou depósito no valor de Cr$ 790.000,00 (setecen-
tos e noventa mil cruzeiros) (fls. 39/40), onde deveria ter depositado 
Cr$ 840. 000, 00 (oitocentos e quarenta mil cruzeiros), uma · vez que 0 
valor da condenação atribuído em primeira instância foi acrescido para 
Cr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros). 

Em não tendo sido atendido o disposto no art; 40, da Lei n• 
8.177, de 1°.03.91, deserto está o recurso de revista. 

Incidente, na hipótese, o disposto no Enunciado n• 128 da 
Súmula da Jurisprudência desta Corte. ' 

Nos termos do § 5°, do art. 896, da CLT, com a redação dada 
pelo art. 12, da Lei n• 7701/88, nego prosseguimento ao agravo com 
base no Enunciado ~· 128, do Tribunal Superior do Trabalho. ' 

Publique-se. 
Brasília, 28 de junho de 1993. 

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Relator 

PROC. N1 TST-AI-71797/93 . 
Agravante BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A 
Advogado DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL 
Agravada DEISE NATALINA DINNEBIER CONSTANTIN 
Advogado DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES 

.Q.!LS.EbÇ,J:!Q 
As partes acusam celebração de acordo, demonstrando, inclu-

sive, satisfação do crédito a favor da autora. 
Homologo , o acordo celebrado e determino a baixa dos autos à 

origem para os devisos fins. 
Publique-se. 
Brasília, de junho de 1993. 

MINISTRO GALBA VELLOSO 
Relator 

PROC. N1 TST-AI-80.364/93.4 ~ Região 

Agravante 
Advogado 
Agravada 
Advogado 

: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS 
:Dr. Luiz Reginaldo Fleury Curado 
: ZILMA NEVES MALVEIRA DE LIMA 
:Dr. Francisco Silvano R. s~ntiago 

Agrava de Instrumento o Reclamado contra o r. despacho de 
fls.29/30 que negou seguimento ao seu Recurso de Revista, com base nos 
Enunciados n•s 38,296 e 221/TST. 

Todavia, o presente Agravo não merece prosseguimento. 
Verifica-se, após análise do Apelo, que o ·Agravante nào apresentou 
cópia do Recurso de Revista, estando o traslado incompleto, a teor do 
Enunciado n• 272/TST. 

· Outrossim, obeserve-se que o ora Agravante não rebateu os 
motivos ensejadores do despacho denegatório, desatendo aos ditames do. 
jrt.523, inciso II, do CPC. 

Pelas razões expostas e com fundamento no Enunciado n• 
272/TST, DENEGO SEGUIMENTO ao Agravo. 

Publique-se. 
Brasília, 07 de julho de 1993. 

IUNISTRO LEONALDO SILVA 
ltdntor 

"IROC. N1 TST-AI-82.623/93.3 

Agravante 
Advogado 
Agravada 
Advogado 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF 
Dr. Mário Antonio Cunha 
ZILMA NEVES MALVEIRA DE LIMA 
Dr. Francisco Silvano R. Santiago 

14• Região 

Agrava de Instrumento a Reclamada contra o r. despacho de 
fls.76/77 que negou seguimento ao seu Recurso de Revista por entendê-
lo deserto. 

Ainda que o Agravante tenha se esmerado em considerações, 
alrnej ando o prosseguimento do seu Apelo i:;evisional, sua pretensão não 
se viabiliza tendo .. em vista a <.1usência de um dos pressupostos legais 
de admissibilidade, qual seja, a tempestividade. • 

Verifica-se após análise das peças trasladadas que a publi-
cação do desp~cho agravado ocorreu no dia 04.02.93 (quinta-feira) 
fl.75 verso e o presente Agravo foi recebido pelo TRT da 14• Região em 
15.02.93 (fl.02), estando. o recurso, desta forma, intempestivo. 

Pelas razões expostas e a teor do art.896, § 5•, "in flne", 
da CLT, DENEGO SEGUIMENTO ao Agravo. 

Publique-se. 
Llras í l ia, 07 de julho de 1993. 
UlMI!;'rHü LJ,;QNALDO SILVA 

f{clutor 

.PROC. N2 TST-RR-66.713/92.2 

Recorrente: 
Advogado 
Recorrido 
Advogada 

ILARILDO AN~ÔNIO · DOS SANTOS 
Dr. Cláudio Figueirõa 
MUNICÍPIO DE CAMAÇARI 
Dr• Viviane Maria de Souza Leite 

51 REGIÃO 

O E. Colegiado "a quo", considerando que não houve sucessão 
entre a extipta Fundação Desenvolvimento de Comunidades de · camaçari -

. DECOM e o Município de camaçari, ao fundamento de que este revela-se 
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mero liquidante da primeira, entendeu que o Reclamante ?ão faz jus .à 
reintegração concedida pelo Juízo de 1° grau. Em face disso, determ:-
nou a baixa dos autos à JCJ de origem, para exame dos aspectos nao 
analisados anteriormente, diante da reintegração decret~da. . 

Insurge-se o Reclamante, via Recurso de Revista, suscitando 
violação do art. 832 da CLT, asseverando _que, mesmo ~oro a oposição de 
Embargos de Declaração, o E. Regional permaneceu silente quanto ao 
argumento de ofensa ao art. 19 do ADCT. _ . 

contudo, a pretensão do ora Recorrei:te. nao merec:e . guarida, 
uma vez que a decisão recorrida assemelha-se a inter~oc~toria, sendo 
que pronunciamentos desta natureza não se :e~elam passiv7:s de rec~r~o 
imediato, podendo a parte rediscutir a materia, por ocasia o da decisao, 
definitiva. (art. 893, § l", CLT). 

Nesse passo DENEGO SEGUIMENTO ao presente Recurso de Revis-
ta por incabível, c;m suporte no Enunciado de Súmula n• 214 desta 
Corte. 

Publique-se. 
Brasília, 07 de julho de 1993. 

UINISTRO LEONALDO SILVA_ 
R~lator 

PROCESSO ~2 TST-RR-69140/93 . 8 
RECORRENTES:RICARDO TOBIAS E OUTRO 
ADVOGADO :DR. RICAHDO CORDOVA DINIZ 
RECORRIDA :USATI S/A - USINAS DE AÇÚCAR ADELAIDE E TIJUCAS 
ADVOGADO :DR . HENRI XAVIER 

D E S P A C H O 
Através da-pet}ção de,fls . 292/293 as partes informam que 

chegaram a uma composiçao amigavel. _ 
Recebo também como pedido de desistencia do recurso e deter-

mino o retorno dos autos ~ origem a fim de que, homologado o acordo , 
surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

Publique-se. 
Br·asilia, de junho de 1993. 

MINISTRO GALBA VELLOSO 
Relator 

Superior Tribunal ,Militar 

SCCla DE ATAS 
PAUTA !IR asa 

,-- ,. 

Secretaria do '.ribunal Plrno 

Pauta de Julgamentos 

- APELAÇÃO NQ 46,939-7 - Relator Mini&tro Eduardo Pire& Gon;alve&, 
Reviaor Mini&tro Jorge Jo&~ de Carvalho. A••• Dr~ Alexandre Lobão Rocha 
e Adhemar M•rcondea de Moura. 

Ministério Público da União 

1 

Ministério Público do Trabalho / 
I 
1 

salat· iai s .decon·entes de planos econômicos , obstaç.!l'o que afronta cs 
di t ~ .. 11es da l ei e ainda o princípio p.-ote"ti vo do Di .-eito do T1-ab.:.ll ttid.;• 

l, 
Co nsiderando que o denunciado vem agindo de forma temerária ao 

1·equeret· de seus funcionário s declaraçÕ'es de desistência e renúndia< de 
açeles propostas pelo sindicato, já que n.!l'o lhes p1·opot·ciona ·p1·azo 
su~iciente e in~ormaçÕ'es bastantes para uma decisao válida e consciente, 
o que viria a desnaturar o instituto da substituiç~o processual; r 

Considerando que pela audiência, autuada às fls . 134/138 do 
expediente administrativo instaurado por esta Procuradoria Regional do 
Trabalho da 15ª f':egi~o, que contou com a presença de membros do 

· Ministério Público, do Sindicato-denunciante, do Banco do Estado do 
Paraná e, ainda, de 03 (três) ~uncionários do estabelecimento bancário, 
1·estou con~igurado que refet·idas declat·açôes de desistência e renúncia 
dos bancát·ios estao eivadas de víciçi de consentimento, posto que fi1·madas 
em exíguo lapso tempot·al, sem opo1·tunidade;:, de maio1-es escla1·ecimentos, 
o que podet"á macular os benefícios e vantagens at.-ibuídos à classe 
tr·a balha dor-a; 

Resolve, com ~Ltlct·o no inciso III do at"tigo 129, da 
Constituiç~o Federal de 1988, artigo 84 e incisos, da Lei Complementar 
nQ 75/93 e at·tigo 8Q da Lei 7.347/85 , instaurai· o competente INQUÊRITO 
CIVIL PÚBLICO contra Banco do Estado do Paraná S . A., para a apuraç.!l'o dos 
~atos em toda a sua extens.!l'o, bem como, para o embasamento das medidas 
judiciais e extra-judiciais cabíveis à espécie, adotando, para tanto, as 
seguintes providências: 

I- Nomear para pt"esidir o presente Inquérito Civil Público, d 
Procut·ado1· cio Tt"abalho :- Dr . Rovi1·so Aparecido Boldo, ou nas suas 
ausências e impedimentos, qualquet" outro membrà integt·ante do G1-upo I de 
Coordenadoria desta Regional, podendo, para tanto, realiza,.. quaisquer 
diligências que se fizet·em necessárias pat·a aput·açao dos fatos 
denunciados, ouvindo testemunhas e tomando os seus depoimentos a ter-mo, 
realizando acat"eaçôes, 1·equisitando, se necessá1· io, de qualque1· ot"ganismo 
público ou particular, certidÕ'es, informaçeles, exames ou pet"ícias, bem 
como de todo e qualquer e::pediente necessário à ultimaç~o de suas 
finalidades; 

II- Encaminhar c6pia, para ciência, desta Pot"taria ao 
ProcLwadm·-Get·al e à Coo.-denadoria de De~esa de Intet"esses Difusos e 
Coletivos da Pt'"OCL1t·adot" ia Get·a l do Mini sté1· io Público do Trabalho. 

III - Nomear a servidot" a desta Regional, Nin~a Sampronha 
Barreiros, para ~uncionar como secretária no presente inquét"ito; 

SEBASTIÃO LEMES BORGES 

PORTARIA N9 17, DE 23 DE JULHO DE 1993 

.O PROCURADOR-CHEFE EM EXERCfCIO DA PROCURADORIA REGIONAL DO 
TRABALHO DA 15ª REGI~O, no uso de suas atribuiçeles legais, resolve: 

Designar o Pt·ocurado.- da Justiça do Tt"aba.lho, Dr. f':aimundo 
Sim~o de Melo, pa1·a ~uncionar como Cu1·ado1·, nos autos do p1·ocesso n9 
727/93, figurando como Reclamante Antonio Francisco de Jesus e como 
Reclamado Bar Brasil China. 

SEBASTIÃO LEMES BORGES 

1 Ordem dos Advogados do Brasil 1 

1 Conselho Federal 1 
1 ~ ~~~~-P_r_o_c_u_ra_d_o_r_ia~R_e_g_i_o_n_a_1_d_o_T_r_a_b_a_1h_º~~~~_.I 

1 t~~~--~~~~~~-15-~~R_e_g_i_ã_º~~~~~~~~~~I L.~~~~~~~~~~A-c-ó-rd_ã_o_s~~~--'-~~~~~~_, 
Segunda Câmara 

PORTARIA NQ 11, DE ~5 DE JULHO DE 1993 

o PROCURADOR-CHEFE EM EXERC!crn DA PROCURADORIA REGIONAL DO 
TRABALHO DA DÊCIMA QUINTA REGIAO, no uso de s uas atr-ibuiçô'es legais e 
institucionais, que lhe s•o con~eridas pelo artigo 84 e incisos, da Lei 
Complementar n9 75, de 20 de maio de 1993 , bem assim, pelo parágra~o 

primeiro do artigo 89 da Lei 7.347/85 e, 

Consider ando o conteúdo do Expediente Administrativo autuado 
so.b nQ 08145-410/93 e instaut·ado pat·ã apLwaç.'.l'o dos fatos denunciados pelo 
Sindicato dos Emp.-egados em Estabelecimentos Bancá.-ios de Campinas e 
Regi~o contra o Banco do Estado do Paraná S/A, dando conta de 
procedimentos ~.-audul entos e coercitivos utilizados pelo denunciado; 

Considerando que tais meios desleais têm como objetivo obstar 
o andamento de reclamaçÕ'es trabalhistas propostas pela e ntidade de 
classe, como substituto p.-ocess':!al, no intuito de haver di~erenças 

01. RECURSO n. 1201/SC/93 Recorrente : A. R. Recorrida: A Seção de Roraima. Relator.Cons 
Fed. Dr. APIO CLAUDIO DE LIMA ANTUNES . Ementa: A Segunda Câmara do Conselho Federal da 
OAB-CF , tem por função julgar recursos de decisões das Seccionais. Não lhe cabe opinar 
quando disso se não tratar. Não é de se tomar conhecimento de determinadas atitudes as 
sumidas nas Seccionais por partes em processos já decididos e transitada em julgado a 
decisão . Vistos, relatados e discutidos os autos,acórdão os membros da 2ª Câmara do CF 
OAB, por unanimidade, não conhecer do ofício de fls. 170, remetido pela Seccional de 
Roraima, acolhendo, assim, o voto do relator . No referido documento nada se requer, li-
mitando-se a uma comunicação. Não se trata de recurso, nem mesmo de requerimento . Sala 
das Sessões, 23 denovembro de 1993. ANTONIO CARLOS ELIZALDE OSORIO - Presidente. APIO 
CLUDIO DE LIMA ANTUNES - Relator. 02. RECURSO nQ 1030/SC/90 Recorrente: J.H.L. V. Re-
corrida a Seção do Ceará . Relator. Cons. Fed.Dr. MOACYR PARRA MOTTA. EMENTA: A lei que 
regula ~ prazo prescricional para a punibilidade de profissional liberal, por falta s~ 
jeita a processo disciplinar, é a lei nQ 6.838. 29.10.80. Vistos, relatdos e discuti-
dos os presentes autos, acordam os emmbros da· 2ª Câmara do CFOAB, à unanimidade, em 
conhecer do recurso e negar provimento, nos termos do voto do relator. Brasília-DF, 20 
fevereiro de 1992. - ANTONIO CARLOS ELIZALDE OSORIO - Presidente . MOACYR PARRA MOTTA. 
Relator. 

PREÇO DESTE EXEMPLAR EM BRASÍLIA: CrS l0.000,00 


